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Ofício nº 027/2020-AUD-TCU/PR 

Brasília, 7 de abril de 2020. 

 

 

À Excelentíssima Senhora Senadora SIMONE TEBET 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Votação da PEC nº 10, de 2020 por Plenário Virtual com riscos para cidadania 

 

 

 

  

 

 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

 

 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO DA AUDITORIA DE CONTROLE EXTERNO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO | AUD-TCU, pessoa jurídica de direito privado de 

caráter homogêneo que no Tribunal de Contas da União representa Auditores Federais de 

Controle Externo-Área de Controle Externo do Tribunal de Contas da União, ao tempo que 

parabeniza e louva a declaração de Vossa Excelência1 divulgada pelo O Antagonista vem, 

                                                             
1 https://www.oantagonista.com/brasil/simone-tebet-nao-se-altera-a-constituicao-durante-calamidade-

publica/amp/?oam=&__twitter_impression=true  

https://www.oantagonista.com/brasil/simone-tebet-nao-se-altera-a-constituicao-durante-calamidade-publica/amp/?oam=&__twitter_impression=true
https://www.oantagonista.com/brasil/simone-tebet-nao-se-altera-a-constituicao-durante-calamidade-publica/amp/?oam=&__twitter_impression=true
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respeitosamente, apresentar argumentos jurídicos adicionais aos expostos no Ofício nº 22/2020-

AUD-TCU/PR, de 3/04/2020, sobre a Proposta de Emenda Constitucional nº 10, de 2020, 

aprovada pelo Plenário Virtual da Câmara dos Deputados2. 

Sobre os limites implícitos de reformar a Constituição Cidadã expostos no 

Ofício mencionado, convém subsidiar o debate com a reprodução da percuciente pesquisa 

realizada pela Advogada Danielli Xavier Freiras3, seguinte entendimento respaldado em 

julgados do STF, a saber: 

“Pois bem, diante do exposto acima, o Poder Legislativo, sabendo que não 

pode deflagrar o processo legislativo de determinadas leis, cuja iniciativa 

está reservada ao Chefe do Poder Executivo, resolve seguir caminho 

tortuoso para alcançar fim contrário aos ditames da Constituição Federal: 
deflagram o processo legislativo de Emenda à Constituição – o qual sequer 

há a participação do Presidente/Governador. 

Fazendo isso, os membros do referido Poder Legislativo logram alcançar o 
fim pretendido: legislar, via reforma da Constituição, sobre matéria que não 

poderiam. 

Neste ponto, chegamos à inexorável questão: como compatibilizar estes 

preceitos de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo com as 
propostas de emenda à Constituição (as quais são de iniciativa concorrente, 

ou seja, não possuem iniciativa reservada)? 

Podemos observar que não estamos, no presente caso em análise, diante de 
uma limitação expressa ao Poder Constituinte Derivado Reformador, mas 

sim de uma limitação implícita. Ou seja, existem regras claras de como o 

processo legislativo deve ocorrer. E essas regras não podem, por óbvio, 

serem subvertidas. As regras do jogo não podem ser alteradas para se 

chegar a resultado diverso. 

Ou seja, é caso evidente de tentativa de contornar norma expressa, sendo 

isso incabível: “A existência de limitação explícita e implícita que controla 
o Poder Constituinte derivado-reformador é, igualmente, reconhecida por 

Pontes de Miranda, Pinto Ferreira e Nelson de Souza Sampaio, que entre 

outros ilustres publicistas salientam ser implicitamente irreformável norma 
constitucional que prevê as limitações expressas (CF, art. 60), pois, se 

diferente fosse, a proibição expressa poderia desaparecer, para, só 

posteriormente, desaparecer, por exemplo, as cláusulas pétreas. Além disto, 
observa-se a inalterabilidade do titular do Poder Constituinte derivado-

reformador, sob pena de também afrontar a Separação dos Poderes da 

República.” (MORAES, 2011, p. 693-694) 

                                                             
2 https://www.camara.leg.br/evento-legislativo/59543  
3 https://daniellixavierfreitas.jusbrasil.com.br/artigos/138729549/iniciativa-para-emendar-a-constituicao-versus-iniciativa-

legislativa-reservada-do-chefe-do-poder-executivo 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10633322/artigo-60-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.camara.leg.br/evento-legislativo/59543
https://daniellixavierfreitas.jusbrasil.com.br/artigos/138729549/iniciativa-para-emendar-a-constituicao-versus-iniciativa-legislativa-reservada-do-chefe-do-poder-executivo
https://daniellixavierfreitas.jusbrasil.com.br/artigos/138729549/iniciativa-para-emendar-a-constituicao-versus-iniciativa-legislativa-reservada-do-chefe-do-poder-executivo
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Assim, no que pertine às emendas à Constituição, quando a matéria a ser 
legislada não for materialmente constitucional, será imprescindível a 

observância da iniciativa do Chefe do Poder Executivo com o intuito de 

afastar eventual burla que venha a ocorrer ao processo legislativo. 

O Supremo Tribunal Federal tem estado atento a este tipo de prática. 
Inclusive recentemente no julgamento da ADI 2654, ocorrido no dia 

13/08/2014, quando aplicando precedentes da Corte, declarou 

inconstitucional a “Emenda Constitucional estadual nº 24-AL, de iniciativa 
parlamentar, que alterou o art. 203, da Constituição do Estado de Alagoas, 

ao introduzir um representante indicado pela Assembléia Legislativa na 

composição do Conselho Estadual de Educação, bem como ao regular o 

processo de escolha dos respectivos membros.” (grifei) 

A autora também destaca alguns precedentes do STF que merecem transcrição 

para subsidiar o debate: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA 
CONSTITUCIONAL QUE DISPÕE SOBRE REGIME JURÍDICO DOS 

SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE RONDÔNIA. PROJETO 

ORIGINADO NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO. 
VIOLAÇÃO À RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I -A luz do princípio da 

simetria, a jurisprudência desta Suprema Corte é pacífica ao afirmar que, 
no tocante ao regime jurídico dos servidores militares estaduais, a iniciativa 

de lei é reservada ao Chefe do Poder Executivo local por força do 

artigo 61, § 1º, II, f, da Constituição. II - O vício formal não é superado pelo 
fato de a iniciativa legislativa ostentar hierarquia constitucional. III - Ação 

direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do artigo 

148-A da Constituição do Estado de Rondônia e do artigo 45 das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Carta local, ambos acrescidos 
por meio da Emenda Constitucional 56, de 30 de maio de 2007. 

(ADI 3930, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, 

julgado em 16/09/2009, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 
EMENT VOL-02379-02 PP-00310) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA 
CONSTITUCIONAL QUE DISPÕE SOBRE REGIME JURÍDICO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO. PROJETO 

ORIGINADO NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO. 
VIOLAÇÃO À RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. EXISTÊNCIA, TAMBÉM, DE VÍCIO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. LIMITE ÚNICO. SUBSÍDIOS 
DE PARLAMENTAR LIMITADO AO DOS DESEMBARGADORES. 

VINCULAÇÃO DE ESPÉCIES REMUNERATÓRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I - A iniciativa de lei que disponha sobre 

o regime jurídico dos servidores públicos é reservada ao Chefe do Poder 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699774/alinea-f-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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Executivo local por força do artigo 61, § 1º, II, c, da Constituição Federal. 
II - Não se aplica o limite único fixado no § 12, do art. 37, da Constituição 

Federal, aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos 

Vereadores conforme estabelece esse mesmo dispositivo. A lei local 

impugnada não faz a referida ressalva. III - E vedada a vinculação de 
quaisquer espécies remuneratórias, para efeito de remuneração de pessoal 

do serviço público, nos termos do art. 37, XIII, da Constituição Federal. IV 

- Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da 

Emenda Constitucional 54, de 26 de agosto de 2008, que modificou o art. 

145, §§ 2º e 4º, da Constituição do Estado de Mato Grosso. 
 

(ADI 4154, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, 
julgado em 26/05/2010, DJe-110 DIVULG 17-06-2010 PUBLIC 18-06-2010 

EMENT VOL-02406-02 PP-00246) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 245 da Constituição do Estado 
do Parana. Vinculação de receitas obtidas judicialmente da União ao 

pagamento de débitos judiciais do Estado. Ofensa ao regramento 

constitucional dos precatórios. Vício formal. Iniciativa legislativa do chefe 
do Poder Executivo. Vinculação orçamentária. Confirmação da liminar. 

Procedência da ação. 1. O preceito atacado cria forma transversa de quebra 

da ordem de precedência dos precatórios ao efetivar a vinculação das 

receitas obtidas com indenizações ou créditos pagos ao Estado pela União 
ao pagamento de débitos de idêntica natureza. Não encontra amparo 

constitucional a previsão, porquanto seria instalada, inevitavelmente, uma 

ordem paralela de satisfação dos créditos, em detrimento da ordem 
cronológica. Impossibilidade de regramento da matéria por norma de 

hierarquia inferior. Precedentes. 2. O dispositivo da Constituição do 

Estado do Parana, ao efetuar vinculação de receita de caráter 

orçamentário, qual seja, a obtida do ente central por recebimento de 

indenizações ou de outros créditos, incorre em vício de natureza formal, 

uma vez que a Carta Política exige que a iniciativa legislativa de leis com 

esse conteúdo seja do chefe do Poder Executivo. Precedentes. 3. Ação 
julgada procedente. 

 

(ADI 584, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 
19/03/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-070 DIVULG 08-04-2014 

PUBLIC 09-04-2014) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MILITARES. REGIME 

JURÍDICO. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. Emenda Constitucional 

29/2002, do estado de Rondônia. Inconstitucionalidade. À luz do princípio 

da simetria, é de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo estadual 

as leis que disciplinem o regime jurídico dos militares (art. 61, § 1º, II, f, 

da CF/1988). Matéria restrita à iniciativa do Poder Executivo não pode ser 

regulada por emenda constitucional de origem parlamentar. Precedentes. 
Pedido julgado procedente. 

(ADI 2966, Relator (a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, 

julgado em 06/04/2005, DJ 06-05-2005 PP-00006 EMENT VOL-02190-01 

PP-00178 LEXSTF v. 27, n. 319, 2005, p. 77-81 RTJ VOL-00194-01 PP-
00171)” – grifos no original. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699917/alinea-c-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10710537/par%C3%A1grafo-12-artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/2186546/artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/2186546/artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10711758/inciso-xiii-do-artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699774/alinea-f-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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E arremata a autora: 

“Percebe-se, portanto, que a jurisprudência do STF tem sido bastante combativa 

às tentativas de burla aos ditames constitucionais. 

Em verdade, não se pode fazer tábula rasa dos princípios constitucionais, 

notadamente o Princípio da Separação dos Poderes, que, no regime democrático, 

serve para emprestar equilíbrio aos Poderes Constituídos, garantido pelo sistema 

de check and balances – o qual fora consagrado no Direito americano. Por outro 
lado, também, a limitação implícita que impossibilita a alteração das limitações 

expressas foi reconhecida e consagrada. 

Acrescente-se ainda que “a própria natureza do poder constituinte de reforma 
impõe-lhe restrições de conteúdo. É usual, nesse aspecto, a referência aos 

exemplos concebidos por Nelson de Souza Sampaio, que arrola como intangíveis 

à ação do revisor constitucional: a) as normas concernentes ao titular do poder 
constituinte, porque este se acha em posição transcendente à Constituição, além 

de a soberania popular ser inalienável; b) as normas referentes ao titular do poder 

reformador, porque não pode ele mesmo fazer a delegação dos poderes que 

recebeu, sem cláusula expressa que o autorize; e c) as normas que disciplinam o 
próprio procedimento de emenda, já que o poder delegado não pode alterar as 

condições da delegação que recebeu.” (MENDES, 2010, p. 305)” - grifei 

Importante reiterar que não há, no texto da PEC nº 10/2020, nenhuma matéria 

que não possa ser disciplinada por lei complementar, lei ordinária, decreto legislativo ou 

medida provisória, sendo totalmente desnecessário alterar a Constituição Cidadã e abrir 

precedente perigoso que pode levar a desestabilização político-social.  

É equivocado – senão falacioso - dizer que o descumprimento da regra de ouro 

em 2020 exige reforma constitucional, para que se possa atender às necessidades da calamidade 

pública. A própria Carta Política prevê a ressalva, conferindo ao Congresso Nacional plenos 

poderes para autorizar, por lei ordinária aprovada por maioria absoluta, a realização de 

operações de crédito em patamar superior ao da despesa de capital (art. 167, inciso III), como, 

vale a pena recordar, ocorreu no ano passado para cobrir o excedente do exercício de R$ 185,3 

bilhões (Lei Ordinária nº 13.843, de 17/06/2019), sem que se tenha cogitado qualquer 

irregularidade ou possibilidade de rejeição das contas presidenciais de 2019 por essa razão.   

Pode, ainda, o Congresso Nacional estabelecer, em lei complementar que trate 

de finanças públicas, que as despesas para o enfrentamento da calamidade pública nacional 

não devem ser consideradas para fins de cálculo da regra de ouro, compatibilizando a medida 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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com as previsões dos arts. 148, inciso I (que prevê a instituição de empréstimo compulsório), 

167, § 3º (abertura de crédito extraordinário por medida provisória), e 136, § 1º, inciso II 

(decretação de estado de defesa).  

Cumpre anotar que o art. 32, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) já 

disciplina como deve ser apurada a regra de ouro, nos seguintes termos: 

“Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e 

condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da 
Federação, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou 

indiretamente. 

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer 

de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, 
o interesse econômico e social da operação e o atendimento das seguintes 

condições: 

... 

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 

... 

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada 
exercício financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele 

ingressados e o das despesas de capital executadas, observado o seguinte: 

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma 

de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover 
incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da Federação, 

se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; 

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido 
por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da 

operação será deduzido das despesas de capital;” (grifei) 

Nada impede, aliás seria bastante salutar, a previsão de mais um inciso no § 3º 

do art. 32 da LRF, com vistas a disciplinar que as operação de crédito, inclusive as decorrentes 

de emissão de títulos pelo Tesouro Nacional, destinadas a despesas para enfrentamento de 

calamidade pública nacional reconhecida pelo Congresso Nacional não será computada para 

fins do disposto no inciso III do art. 167 da Lei Maior. 

A AUD-TCU louva a iniciativa do Congresso Nacional de dar uma pronta 

resposta à sociedade no enfrentamento da calamidade pública nacional. Porém, em razão do 

efeito extremamente perturbador decorrente das restrições impostas pela grave situação de 
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emergência sanitária, reformas constitucionais neste período, muito mais grave e restritivo do 

que as intervenções realizadas nos Estados do Rio de Janeiro e Roraima - que mantiveram o 

Congresso Nacional de portas abertas para a sociedade -, devem ficar suspensas nas duas Casas 

Legislativas, de forma a assegurar a necessária estabilidade político-social para o enfrentamento 

dos efeitos da crise sanitária de proporções mundiais. 

Há que se considerar, ainda, o elevado efeito multiplicador da iniciativa da 

Câmara dos Deputados de reformar a Constituição da República através de um rito legislativo 

de exceção, que suprime os debates presenciais nas comissões e demais colegiados da Casa, da 

participação social, podendo muito provavelmente se repetir nas Casas Legislativas dos entes 

subnacionais, constituindo grave ameaça para população e para as empresas, que poderão ser 

substancialmente afetadas sem que haja um amplo debate com os atores interessados e afetados 

por reformas estruturantes. 

 Agradecendo a atenção costumeira de Vossa Excelência, compartilho, em anexo, 

análise da Diretoria da AUD-TCU sobre os dispositivos da PEC nº 10, de 2020, aprovada pela 

Câmara dos Deputados segundo rito legislativo que de tão heterodoxo atrita com a noção de 

Estado Democrático e com a jurisprudência da Corte Suprema, na oportunidade em que renovo 

protestos de elevada estima e profunda consideração.  

Cordialmente, 

 
LUCIENI PEREIRA 

Auditora Federal de Controle Externo-Área de Controle Externo do Tribunal de Contas da União 

Presidente da AUD-TCU 

Diretora da CNSP para Assuntos da Área Federal 

Professora de Gestão Fiscal 
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ANEXO I 

 

Proposta de Emenda Constitucional nº 

10, de 2020 – Câmara dos Deputados 

Comentários Técnicos e Proposta 

Alternativa da AUD-TCU 
Institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de 

contratações para enfrentamento da calamidade 

pública nacional decorrente de pandemia 

internacional e dá outras providências. 

Lei Complementar pode instituir regime 

extraordinário fiscal, financeiro e lei ordinária ou lei 

complementar pode instituir o regime diferenciado de 

contratações para enfrentamento da calamidade pública 

nacional decorrente de pandemia internacional e dá 

outras providências. 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esses dois 

temas. 

Art. 115. Durante a vigência de calamidade pública 

nacional, reconhecida pelo Congresso Nacional, e 

decorrente de pandemia de saúde pública de 

importância internacional, a União adotará regime 

extraordinário fiscal, financeiro e de 

contratações para atender as necessidades dela 

decorrentes, somente naquilo em que a urgência for 

incompatível com o regime regular, nos termos 

definidos neste artigo e em decreto legislativo. 

Arts. 163 e 165, § 9º da CRFB conferem à União 

competência para legislar sobre calamidade pública, 

podendo ser editadas normas gerais específicas para 

disciplinar um regime extraordinário para as finanças 

públicas, dispondo sobre um regime orçamentário, 

financeiro e fiscal. Calamidade pública é tema previsto 

nos arts. 148, inciso I, e 167, § 3º da CRFB, que 

preveem fonte de recurso para o seu financiamento e 

possibilidade de abertura de créditos extraordinários por 

medida provisória. 

 

O art. 22, inciso XXVII da CRFB confere à União 

competência privativa de estabelecer normas gerais de 

licitação e contratação, em todas as modalidades, para a 

administração pública, direta e indireta, incluídas as 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

nas diversas esferas de governo, e empresas sob seu 

controle. A matéria deve ser disciplinada por lei 

ordinária e o Presidente da República já editou a MPV 

nº 926/2020.  

 

Desnecessário PEC para disciplinar esses dois 

temas. 

§ 1º É instituído o Comitê de Gestão da Crise, 

com a competência de fixar a orientação geral e 

aprovar as ações que integrarão o escopo do regime 

emergencial; criar, eleger, destituir e fiscalizar 

subcomitês e a gestão de seus membros, podendo 

fixar-lhes atribuições; solicitar informações sobre 

quaisquer atos e contratos celebrados ou em via de 

celebração pela União e suas autarquias, empresas 

O Presidente da República, com base nos arts. 61 e 84, 

inciso VI, alínea ‘a’ da CRFB, tem competência já 

prevista para instituir comitê no âmbito do Poder 

Executivo para ele próprio presidir, sendo 

desnecessário alterar a Constituição para tanto. 

Ademais, o art. 89 da CRFB prevê um Conselho da 

República, órgão superior de consulta da Presidência da 

República, que congrega a participação do Vice-
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públicas e fundações públicas, com poder para 

anulá-los, revogá-los ou ratificá-los, dentre outras 

funções afins compatíveis com o escopo do regime 

emergencial, e a seguinte composição: 

 

I – o Presidente da República, que o presidirá;  

II – os ministros de Estado da Secretaria-Geral da 

Presidência da República, da Saúde, da Economia, 

da Cidadania, dos Transportes, da Agricultura e 

Abastecimento, da Justiça e Segurança Pública e da 

Controladoria-Geral da União; 

III – dois secretários de saúde, dois secretários de 

fazenda e dois secretários da assistência social de 

estados ou do Distrito Federal, de diferentes regiões 

do País, escolhidos por entidades representativas, e 

sem direito a voto;  

IV – dois secretários de saúde, dois secretários de 

fazenda e dois secretários da assistência social de 

municípios, de diferentes regiões do País, 

escolhidos por entidades representativas, e sem 

direito a voto;  

V – quatro membros do Senado Federal, quatro da 

Câmara dos Deputados, um do Conselho Nacional 

de Justiça, um do Conselho Nacional do Ministério 

Público, e um do Tribunal de Contas da União, 

escolhidos pelas respectivas instituições e sem 

direito a voto. 

Presidente, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal, de Líderes da maioria e minoria, do 

Ministro da Justiça e mais seis cidadãos.  O Presidente 

da República pode convocar Ministros de Estado para 

participar das reuniões do Conselho (art. 90, § 1º). 

O Senador José Serra apresentou Projeto de Decreto 

Legislativo para normatizar o funcionamento do 

Conselho da República durante a calamidade sanitária. 

A composição do Conselho da República demonstra-se 

mais democrática, na medida em que envolve líderes 

da maioria e minoria, permitindo ao Presidente da 

República designar os Ministros de Estado das áreas 

afetadas e ao Congresso Nacional, por meio de suas 

Casas, indicar 4 integrantes, além de mais dois 

membros indicados pelo Presidente da República (art. 

89, inciso VII, da CRFB). 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

§ 2º O Presidente da República designará, dentre os 

ministros de Estado, o secretário executivo do 

comitê instituído pelo § 1º. 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

§ 3º Eventuais conflitos federativos decorrentes da 

aplicação deste artigo serão resolvidos 

exclusivamente pelo Supremo Tribunal Federal. 

O art. 102, inciso I, alínea f da CRFB já estabelece que 

questões envolvendo conflito federativo é matéria de 

competência originária do STF. Desnecessário PEC 

para dizer o que já está disciplinado. 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

§ 4º Ato do Conselho de Gestão da Crise disporá 

sobre a contratação de pessoal, obras, serviços e 

compras, com propósito exclusivo de 

enfrentamento da calamidade e vigência restrita ao 

período de duração desta, que observará processo 

simplificado que assegure, sempre que possível, 

competição e igualdade de condições a todos os 

concorrentes; a contratação de que trata o inciso IX 

Requisitos orçamentários para contratação de pessoal é 

matéria já prevista no art. 169 da CRFB, tema de 

finanças públicas e orçamento que pode ser 

disciplinadas por lei complementar editada com 

fundamento nos arts.163, inciso I, e 165, § 9º da CRFB.  

Assim, lei complementar que disciplinar um regime 

diferenciado de contratação de pessoal para caso de 

calamidade pública pode dispor sobre exceções às 

exigências do § 1º do art. 169 da CRFB.  
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do art. 37 desta Constituição fica dispensada da 

observância do § 1º do art. 169 desta Constituição. 

 

A Lei Federal nº 8.745, de 1993, foi alterada 

recentemente pela MPV 922, de 2020, assando a 

seguinte redação: 

 
“Art. 5º As contratações serão feitas com observância 

à dotação orçamentária específica e com autorização 

prévia do Ministro de Estado da Economia e do 
Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontre o 

órgão ou a entidade contratante, conforme 

estabelecido em ato do Poder Executivo 

federal.        (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 922, de 2020) 

§ 2º O ato a que se refere o caput poderá estabelecer 
a dispensa de autorização prévia do Ministro de 

Estado da Economia nas hipóteses previstas no § 1º 

do art. 3º.        (Incluído pela Medida Provisória nº 
922, de 2020)” 

A LDO-2020 (Lei nº 13.898, de 2019) já autoriza a 

contratação por tempo determinado, cumprindo a 

condição do art. 169, § 1º da CRFB, sendo necessário, 

tão somente, a abertura do crédito, o que pode ser feito 

por meio de crédito extraordinário aprovado por medida 

provisória (art. 167, § 3º da CRFB) ou envio de PLN ao 

Congresso Nacional. A LDO-2020 assim prevê: 

 
“Art. 99. Para atendimento ao disposto no inciso II 

do § 1º do art. 169 da Constituição, observadas as 

disposições do inciso I do referido parágrafo e as 

condições estabelecidas no art. 96 desta Lei, ficam 

autorizados: 

... 

 
III - a contratação de pessoal por tempo 

determinado, quando caracterizarem substituição de 

servidores e empregados públicos, desde que 
comprovada a disponibilidade orçamentária; 

... 

Art. 105.  Para apuração da despesa com pessoal 

prevista no art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser 

incluídas aquelas relativas à contratação de pessoal 

por tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos 

termos do disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro 

de 1993, e as despesas com serviços de terceiros 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv922.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv922.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv922.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv922.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A71ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A71ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8745cons.htm
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quando caracterizarem substituição de servidores e 

empregados públicos.” (grifei) 
 

A despesa líquida total com pessoal da União, em 2019, 

ficou abaixo do limite máximo fixado pela LRF (50%), 

atingindo 31,63% da receita corrente líquida federal e 

3,95% do PIB, parâmetro bem abaixo do verificado em 

2002 (4,32% do PIB). Mesmo a despesa bruta com 

pessoal e encargos sociais da União se encontra abaixo 

dos patamares verificados em 1995 e 2000 (5,37% e 

4,86% do PIB, respectivamente), tendo atingido 4,04% 

do PIB em 2019.  Portanto, há espaço fiscal para 

contratação de pessoal por prazo determinado para o 

enfrentamento da calamidade pública. 

 

Contratação de obras, serviços e compras, durante a 

calamidade pública, é matéria sujeita ao 

disciplinamento por lei ordinária, podendo o Presidente 

da República editar medida provisória para casos 

específicos e urgentes, a exemplo da MPV nº 926, de 

2020. Não há necessidade de delegar competência 

privativa do Congresso Nacional para órgão 

administrativo legislar sobre contratação no plano 

infralegal, alijando a participação do Congresso 

Nacional na definição das normas que devem ser 

observadas por toda Federação, se o Congresso 

Nacional tem dado respostas rápidas na aprovação de 

leis pelo Plenário Virtual. 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esses temas. 

§ 5º Desde que não se trate de despesa permanente, 

as proposições legislativas e os atos do Poder 

Executivo, com propósito exclusivo de 

enfrentamento da calamidade, e vigência e efeitos 

restritos ao período de duração desta, ficam 

dispensados do cumprimento das restrições 

constitucionais e legais quanto a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa e 

a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 

de natureza tributária da qual decorra renúncia de 

receita. 

Os arts. 16 e 17 da LRF disciplinam as normas para 

criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 

governamental e despesas obrigatórias de caráter 

continuado. A matéria se insere no contexto de finanças 

públicas e exceções para o período de calamidade 

pública podem ser disciplinadas por lei complementar 

editada com base nos arts. 163, inciso I, e 165, § 9º da 

CRFB. 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

§ 6º Os créditos extraordinários destinados à 

finalidade referida no § 5º poderão ser abertos 

mediante a utilização de recursos vinculados 

legalmente a outras finalidades, inclusive do 

A vinculação de recursos à finalidade específica é 

mantida em outros exercícios por força do art. 8º, 

parágrafo único da LRF. A matéria se insere no 

contexto de finanças públicas e pode ser alterada por lei 
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respectivo superávit financeiro e os decorrentes da 

realização de operações de crédito, e os da 

desvinculação de que trata o art. 76 deste Ato das 

Disposição Constitucionais Transitórias, exceto os 

recursos vinculados ao pagamento da dívida 

pública. 

complementar, com exceção dos mínimos 

constitucionais de saúde e educação, sem razão para 

desvincular esses limites em momento de calamidade 

pública, sem um amplo e democrático debate com a 

sociedade, por meio do Plenário Virtual. Há saída na 

própria Constituição. 

 

O art. 76 do ADCT já desvincula, até 2023, 30% das 

receitas da seguridade social, taxas e contribuições 

econômicas (CIDE). Uma vez desvinculados pelo 

dispositivo do ADCT, tais recursos podem ser 

utilizados em quaisquer finalidades, inclusive no 

custeio da própria seguridade social, notadamente as 

ações de saúde e assistência social necessárias em 

período de calamidade pública de natureza sanitária.  

 

Em 2019, a seguridade social (stricto sensu) dispôs de 

receitas da ordem de R$ 713,9 bilhões (RGPS e 

contribuições da seguridade social previstas no art. 195 

da CRFB) contra despesas R$ 939,8 bilhões com 

benefícios do RGPS (R$ 628,5 bilhões), saúde (R$ 

122,3 bilhões), assistência social (R$ 95,9 bilhões), 

abono-salarial (R$ 17,5 bilhões), seguro-desemprego 

(R$ 37,4 bilhões) e demais despesas da seguridade 

social (R$ 38,2 bilhões), segundo dados do Tesouro 

Nacional4. Não foram consideradas as receitas e 

despesas do regime próprio de previdência dos 

servidores civis e militares da União.  

Dessa forma, não há espaço no orçamento da seguridade 

social para desvinculações. Atualmente, o orçamento da 

seguridade social é que necessita de financiamento 

oriundo do orçamento fiscal ou da instituição de novas 

fontes, a exemplo do empréstimo compulsório previsto 

no art. 148, inciso I, da CRFB para custear despesas 

decorrentes de calamidade pública. 

Destinação do superavit financeiro é matéria que se 

insere no contexto de finanças públicas e exceções para 

o período de calamidade pública podem ser 

disciplinadas por lei complementar editada com base 

nos arts. 163, inciso I, e 165, § 9º da CRFB. 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

§ 7º Durante a vigência da calamidade pública 

nacional de que trata o caput, os recursos 

Matéria se insere no contexto do art. 163 da CRFB que 

exige lei complementar para disciplinar normas gerais 

                                                             
4 Demonstrativo da Seguridade Social: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/352657/RREOdez2019.pdf  (página 43) 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/352657/RREOdez2019.pdf
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decorrentes de operações de crédito realizadas 

para o refinanciamento da dívida mobiliária 

poderão ser utilizados também para o pagamento 

de seus juros e encargos. 

de finanças públicas (inciso I), dívida pública externa e 

interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo Poder Público (inciso II) e 

emissão e resgate de títulos da dívida pública (inciso 

IV). 

 

A Lei nº 10.179, de 2001, disciplina uma série de regras 

sobre os títulos da dívida pública de responsabilidade 

do Tesouro Nacional, consolidando a legislação sobre a 

matéria, no que invade, em algumas passagens, matérias 

sujeitas à lei complementar por força dos arts. 163, 

inciso I e IV da CRFB. 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

§ 8º Será dispensada, durante a integralidade do 

exercício financeiro em que vigore a calamidade 

pública, a observância do disposto no inciso III do 

art. 167 desta Constituição. 

O Congresso Nacional pode disciplinar a matéria por 

maioria absoluta. Em 2019, a União descumpriu, em R$ 

185 bilhões, a regra de ouro prevista no art. 167, inciso 

III da CRFB, o que levou o Congresso Nacional aprovar 

a Lei nº 13.843, de 17/06/2019, por meio da qual foi 

aberto um crédito de R$ 248,9 bilhões, exigindo-se, tão 

somente, maioria absoluta. A matéria se insere no 

Capítulo das Finanças Públicas e o Congresso Nacional 

pode autorizar previamente, por lei complementar que 

regulamente o regime diferenciado de finanças públicas 

(art. 163, inciso I, da CRFB), que o Poder Executivo 

está autorizado a realizar operações de crédito em 

montante superior ao das despesas de capital, como o 

fez em 2019 por meio de lei ordinária. 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

§ 9º O Congresso Nacional se manifestará quanto à 

pertinência temática e a urgência dos créditos 

extraordinários destinados à finalidade referida 

no § 6º em vinte dias úteis, contados da edição da 

medida provisória, sem prejuízo de sua regular 

tramitação. 

Matéria pode ser disciplinada em lei ou no Regimento 

Interno do Congresso Nacional, que tem atuado de 

forma exemplar no enfrentamento aos desafios da crise 

sanitária do coronavírus. 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

§ 10 O Banco Central, limitado ao enfrentamento 

da referida calamidade, e com vigência e efeitos 

restritos ao período de duração desta, fica 

autorizado a comprar e vender direitos 

creditórios e títulos privados de crédito em 

mercados secundários, no âmbito de mercados 

financeiros, de capitais e de pagamentos. 

A compra e venda de direitos creditórios e títulos 

privados de crédito em mercados secundários é matéria 

complexa, com risco elevado e que merece um debate 

mais amplo. Entretanto, se for da vontade do Congresso 

Nacional discutir a matéria, isso pode ocorrer em sede 

de lei complementar com fundamento no art. 163, 

incisos I e IV da CRFB, além do art. 165, § 9º para 

disciplinar regras orçamentárias específicas para o 
§ 11 O montante total de compras de cada operação 

do Banco Central na hipótese do § 10:  
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I – deverá ser autorizado pela Secretaria do 

Tesouro Nacional e imediatamente informado ao 

Congresso Nacional; e  

 

II – requer aporte de capital de pelo menos vinte e 

cinco por cento pelo Tesouro Nacional. 

período da calamidade pública nacional em razão de 

crise sanitária.  

A questão do fórum adequado se resolve, sem 

assombro, com eventuais regras excepcionais, se for o 

caso, em complemento aos arts. 26 a 28 da LRF. Com 

esta manifestação, a AUD-TCU não está defendendo, 

tampouco rechaçando, a ideia de compra e venda de 

títulos privados de crédito em mercado secundário. A 

análise realizada, de forma perfunctória, diz respeito 

à via legislativa anunciada, sendo certo que não há 

necessidade de emenda à Constituição para esse debate. 

Caso o Congresso Nacional entenda pela 

regulamentação da matéria, a AUD-TCU é de opinião 

que deve o Tesouro Nacional ser a autoridade fiscal 

responsável por eventuais compra e venda de direitos 

creditórios e títulos privados de crédito em 

mercados secundários.  

O Bacen tem como missão a solvência do Sistema 

Financeiro Nacional (SFN). Títulos de empresas não-

financeiras não devem ser adquiridos pelo Bacen, 

porque tais empresas não afetam a solvência do 

SFN. A questão deve ser debatida e eventualmente 

conduzida pela autoridade fiscal, jamais pela autoridade 

monetária. 

Caso seja necessário emitir moeda, em situação 

extrema, o Bacen, na condição de autoridade monetária, 

pode emitir com fundamento no art. 164 da CRFB e da 

lei complementar prevista no art. 192, repassando ao 

Tesouro Nacional, para que este, com transparência, 

informe à sociedade sobre os atos praticados e sua 

execução. 

Oportuno relembrar que a delegação desse tipo de 

competência ao Bacen tem o risco de ressurgimento do 

orçamento monetário, que já gerou descrédito ao 

orçamento geral da União (OGU). Na prática, o 

Congresso Nacional deixaria de legislar sobre matéria 

financeira de densa relevância. Segundo estudos5, o 

orçamento monetário, cuja prática foi disseminada na 

década de setenta, funcionava como uma ferramenta de 

controle do passivo monetário e não-monetário que era 

utilizado, de uma forma geral, para política cambial, 

                                                             
5 https://www.economiabr.net/economia/7_financas-antes80.html  

https://www.economiabr.net/economia/7_financas-antes80.html
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subsídios, linhas de crédito, dentre outros programas 

instituído à margem do Congresso Nacional.  

Nesse modelo, não há como se proceder um controle 

eficaz da política monetária e do endividamento 

público. A utilização da autoridade monetária como 

bancos de fomento já foi experimentada na década de 

setenta e fracassou. 

A autoridade monetária não opera segundo o mesmo 

padrão de transparência do Tesouro Nacional, e nem se 

pode exigir isso daquela autoridade. Atualmente, 

tramita no Senado Federal o PLS 19, de 2019, para 

regulamentar a autonomia do Bacen e não se deve 

confundir os papéis. 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

§ 12 Ressalvada a competência originária do 

Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do 

Trabalho, do Tribunal Superior Eleitoral e do 

Superior Tribunal Militar, todas as ações judiciais 

contra decisões do Comitê de Gestão da Crise 
serão da competência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

A proposta suprime todas as demais instâncias do Poder 

Judiciário abaixo do STJ. Da mesma forma, suprime-se 

a atuação descentralizada do Ministério Público, com a 

concentração de funções na figura do Procurador-Geral 

da República, burocratizando o processo e tornando-o 

mais lento, na medida em que impede a ágil adoção de 

medidas urgentes pelos representantes do Ministério 

Público Federal, através de seus representantes que 

atuam em todo o país, próximos e conhecedores das 

realidades locais. 

 

O texto proposto, como ressaltado em Nota Conjunta6 

assinada por entidades que representam os Ministério 

Públicos, Auditoria de Controle Externo e servidores 

públicos, desconsidera que a Constituição de 1988 

inaugurou um sistema jurídico nacional e que os órgãos 

dos sistemas de Justiça já dispõem de suficientes 

instrumentos técnicos e parâmetros legais adequados e 

em pleno vigor, além de senso de responsabilidade, para 

adotar as melhores práticas e soluções necessárias ao 

imenso esforço coletivo que o momento exige, em prol 

da sociedade brasileira, de suas instituições e de sua 

sobrevivência, não sendo necessária a aprovação de 

nenhum outro normativo para tanto, especialmente se 

eivado de inconstitucionalidade. 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

                                                             
6 https://www.antcbrasil.org.br/?secao=noticias&visualizar_noticia=914 

https://www.antcbrasil.org.br/?secao=noticias&visualizar_noticia=914
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§ 13 O Tribunal de Contas da União fiscalizará os 

atos de gestão do Comitê de Gestão da Crise, bem 

como apreciará a prestação de contas, de maneira 

simplificada, no prazo de trinta dias, contados a 

partir da apresentação do relatório. 

O art. 71 da CRFB já disciplina a competência do TCU.  

 

O art. 73 da CRFB confere ao TCU competência para 

aprovar seu regimento interno e a Corte de Contas tem 

demonstrado comprometimento no trato das ações de 

controle externo neste período de calamidade pública. 

Questão pode ser resolvida com resolução do TCU que 

formalize um rito processual abreviado, o que já vem 

sendo feito na prática. 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

§ 14. Todas as atas, decisões e documentos 

examinados e produzidos pelo Comitê de Gestão da 

Crise e pelos subcomitês que vierem a ser 

instituídos, assim como todas as impugnações e as 

respectivas decisões, serão amplamente 

divulgados detalhada e regionalmente nos 

portais de transparência dos poderes Executivo e 

Legislativo e no do Tribunal de Contas da União, 

sendo vedado o seu sigilo sob qualquer argumento. 

O direito ao acesso a informação está previsto no inciso 

XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 

2º do art. 216 da CRFB. A matéria encontra-se 

disciplinada nos arts. 48 e 48-A as LRF e a Lei de 

Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 2011). 

 

Regras específicas para o período da calamidade 

pública pode ser disciplinada por decreto legislativo, lei 

ordinária e lei complementar. 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

§ 15. O Congresso Nacional poderá sustar 

qualquer decisão do Comitê Gestor da Crise ou do 

Banco Central em caso de ofensa ao interesse 

público ou de extrapolação aos limites deste artigo. 

O Congresso Nacional é competente para “fiscalizar e 

controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, 

os atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta” (art. 49, inciso X da CRFB). 

 

O Art. 71, § 1º da CRFB já prevê que, no “caso de 

contrato, o ato de sustação será adotado diretamente 

pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, 

ao Poder Executivo as medidas cabíveis”. E, se “o 

Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de 

noventa dias, não efetivar as medidas previstas no 

parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito” (art. 

71, § 2º). 

 

A Comissão Mista de Orçamento (CMO) é competente 

para, “diante de indícios de despesas não autorizadas, 

ainda que sob a forma de investimentos não 

programados ou de subsídios não aprovados, poderá 

solicitar à autoridade governamental responsável que, 

no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 

necessários” (art. 72, caput) da CRFB). 
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A CMO pode solicitar ao TCU pronunciamento 

conclusivo caso a autoridade governamental não preste 

os esclarecimentos requeridos (art. 72, § 1º, da CRFB). 

O TCU já adota rito abreviado para solicitações do 

Congresso Nacional conforme previsto seu Regimento 

Interno. 

Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a CMO, se 

julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou 

grave lesão à economia pública, “proporá ao 

Congresso Nacional sua sustação” (art. 72, § 2º da 

CRFB). 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

Art. 164-A. O Banco Central fica autorizado a 

acolher depósitos voluntários à vista ou a prazo 

das instituições financeiras, com prazo máximo de 

doze meses. 

O art. 192 da CRFB estabelece que o sistema financeiro 

nacional será regulado por leis complementares. 

Atualmente, o Bacen é regido pela Lei nº 4.595, de 

1964, que a jurisprudência do STF reconhece o status 

de lei complementar para os temas que a Carta Política 

exige quórum especial para tanto. A Lei assim 

estabelece: 

 

“Art. 4º Compete ao Conselho Monetário 

Nacional, segundo diretrizes estabelecidas pelo 

Presidente da República: 

... 

XIV - Determinar recolhimento de até 60% 

(sessenta por cento) do total dos depósitos e/ou 

outros títulos contábeis das instituições 

financeiras, seja na forma de subscrição de letras 

ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra 

de títulos da Dívida Pública Federal, seja através 

de recolhimento em espécie, em ambos os casos 

entregues ao Banco Central do Brasil, na forma 

e condições que o Conselho Monetário Nacional 

determinar, podendo este:     

... 

 

Art. 10. Compete privativamente ao Banco 

Central da República do Brasil: 

... 

V - Realizar operações de redesconto e 

empréstimos a instituições financeiras bancárias 

e as referidas no Art. 4º, inciso XIV, letra " b ", e 

no § 4º do Art. 49 desta lei;”  
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Novas hipóteses de depósito, a exemplo do depósito 

voluntário que se pretende instituir por emenda 

constitucional, poderá ser disciplinada por lei 

complementar com fundamento no art. 192 da CRFB. 

 

Desnecessário PEC para disciplinar esse tema. 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação, convalidados os atos de 

gestão praticados desde 20 de março de 2020, 

ficando o art. 1º revogado na data de encerramento 

do estado de calamidade pública. 

Desnecessária uma PEC para tratar dos temas 

apresentados. 
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ANEXO II 
 

 
 

As entidades signatárias desta Nota receberam com preocupação a proposta enviada pelo Presidente 
da República à Câmara dos Deputados, autuado como Projeto de Lei nº 791, de 2020. 

Do ponto de vista do controle externo da Administração Pública, referido Projeto estabelece um 

procedimento prévio de controle, por meio do qual, uma vez finalizado o processo de contratação 

relacionado ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do novo 

coronavírus (COVID-19), poderá ser o mesmo remetido ao Tribunal de Contas da União (TCU) para 
sua “chancela”. 

Grave, todavia, é que tal ato deverá ser praticado monocraticamente por Ministro do TCU, designado 

pelo seu Presidente, sem expressa previsão da necessidade da análise técnica, pelo Órgão de Instrução 

tal como previsto na Lei Orgânica do TCU (Lei nº 8.443, de 1992), omitindo-se, ainda, a necessária 

participação do Ministério Público de Contas que atua junto àquela Corte. Nessas bases, a proposta 

exclui a parcela técnica e de fiscalização da ordem jurídica do TCU, que tantas contribuições podem 

dar, de forma ágil e responsável, neste momento à sociedade brasileira. Trata-se, também, de sério e 

perigoso precedente, uma vez que o Poder Executivo acabará, por iniciativa própria, por interferir no 

funcionamento do TCU, em flagrante afronta ao art. 73 da Constituição da República e à jurisprudência 
pacífica do Supremo Tribunal Federal (STF). 

Não bastasse, o processo de contratação “chancelado” na esfera de controle externo será submetido, 

sem sorteio de relator, a homologação monocrática pelo Presidente do STF, ouvido previamente o 
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Procurador-Geral da República. O rito processual, de colorido heterodoxo, inaugura uma fusão 

inconcebível - sob a ótica constitucional - de instâncias independentes, o que subverte a lógica, a 

doutrina e a própria jurisprudência do STF. 

Nessa sequência de evidentes inconstitucionalidades, são suprimidas, a um só tempo, todas as demais 

instâncias do Poder Judiciário abaixo do STF. Da mesma forma, suprime-se a atuação descentralizada 

do Ministério Público, com a concentração de funções na figura do Procurador-Geral da República, 

burocratizando o processo e tornando-o mais lento, na medida em que impede a ágil adoção de medidas 

urgentes pelos representantes do Ministério Público da União, em todos os seus ramos, bem assim o 

dos Estados, através de seus representantes que atuam em todo o país, próximos e conhecedores das 

realidades locais. 

Trata-se, como se vê, de violação aos princípios do promotor natural e do juiz natural, o que pode 

comprometer o devido acompanhamento das ações governamentais pelos órgãos competentes e, por 

consequência, a otimização dos escassos recursos públicos destinados ao combate à pandemia. 

Além de confundir e misturar as funções nas esferas judicial e de controle externo, o que por si só já 

destoa da lógica impregnada no texto constitucional, a proposta não observa a necessária separação 

entre controle externo e gestão de contratos a cargo do Poder Executivo, em flagrante violação ao 
princípio da segregação de funções. 

O texto apresentado ao Congresso Nacional também desconsidera que a Constituição de 1988 

inaugurou um sistema jurídico nacional e que os órgãos dos sistemas de Justiça e de controle externo 

já dispõem de suficientes instrumentos técnicos e parâmetros legais adequados e em pleno vigor, além 

de senso de responsabilidade, para adotar as melhores práticas e soluções necessárias ao imenso esforço 

coletivo que o momento exige, em prol da sociedade brasileira, de suas instituições e de sua 

sobrevivência, não sendo necessária a aprovação de nenhum outro normativo para tanto, especialmente 
se eivado de inconstitucionalidade. 

Espera-se que o Congresso Nacional dedique atenção especial à proposta, a qual, em seu texto original, 

acaba por investir contra a harmonia e a independência dos Poderes da República e do Ministério 

Público da União e dos Estados, na medida em que a previsão da aprovação de diretrizes vinculantes, 

pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do Ministério Público, a serem aplicadas 

a todos os integrantes da Magistratura e do Ministério Público, viola o livre exercício das funções 

judiciais e ministeriais, dificultando sobremaneira a tutela de direitos fundamentais em situação de 

risco. 

 

A hora não é de exclusão, mas sim de reunião de esforços de todos, ou seja, do Órgão de Instrução do 

TCU, do Ministério Público de Contas, da Magistratura e do Ministério Público da União e dos Estados, 

que tanto têm contribuído para o aperfeiçoamento da Administração Pública, a fim de que as 

dificuldades decorrentes do novo coronavírus (COVID-19) sejam superadas da maneira mais eficiente 
possível para todos os cidadãos, consideradas as atuais circunstâncias. 

Os agentes públicos de referidas instituições estão preparados para servirem à Nação no enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia, e manifestam 
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apoio a medidas voltadas a conferir maior celeridade aos processos, o que deve ser definido em 

consonância com o ordenamento jurídico pátrio. Mas não compactuam com propostas que possam vir 

a suprimir instâncias de constitucional atuação a cargo de órgãos independentes, pilar de sustentação 
do sistema de freios e contrapesos. 

Diante de todo exposto, as entidades signatárias desta Nota pedem que o PL nº 791/2020 seja 

amplamente revisto, e pugnam pela abertura do diálogo para que possam construir, com o Parlamento 

Brasileiro e com as instituições envolvidas, com a urgência que o momento requer e no menor tempo 

possível, medidas alternativas em conformidade com a Constituição da República e com as leis 
orgânicas vigentes. 

Brasil, 23 de março de 2020. 

 

Associação da Auditoria de Controle Externo do Tribunal de Contas da União | AUD-TCU 

 

Associação Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do Brasil | ANTC 

 

Associação Nacional do Ministério Público de Contas | AMPCON 

 

Associação Nacional dos Procuradores da República | ANPR 

 

Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho | ANPT 

 

Associação Nacional dos Membros do Ministério Público | CONAMP 

 

Confederação Nacional dos Servidores Públicos | CNSP (em apoio a esta nota) 

 


